
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

RESUMO DE CONTRATO N~ 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n2 11.350/2025
ID CONTRATAÇÃO TCE-ES: 2025.013L0200001.09.0008
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Esperança/ES

CONTRATADA: CRISTIANO VIANA LIMA

CNPJ: 49.25 1.134/0001-74

OBJETO: Contratação de serviço de outsourcing de impressão, cópia e digitalização de documentos,

mediante locação de impressora multifuncional monocromática, incluindo manutenção cofretiva e
preventiva, fornecimento e/ou substituição de peças, suporte técnico, componentes, softwares de
gerenciamento e insumos necessários para operação (exceto papel), bem como instalação e conexão à
rede da Câmara Municipal de Boa Esperança/ES, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
do extrato do contrato, podendo ser prorrogado conforme disposto nos artigos 105, 106 e 107 da Lei n2
14.133/2021.

VALOR GLOBAL: O valor total da contratação é de R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), para o
oacíodnilell24lnza)meses, ~end ago nLt~o-.~ia1or ~Je ~R$ 47~,Q0 u~-tr-~c-@ntø~s ~
cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da Câmara Municipal, a cargo dos recursos existentes nas seguintes dotações
orçamentárias próprias:

001001.0103100012.001/ “Manutenção de Atividades Administrativas e Legislativas”. 3.3.90.40.00 —

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa Jurídica (ficha n2 0000012).

Boa Esperança/ES, 11 de dezembro de 2025.
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